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EDITAL DA TOMADi DE PREOS 024/2022 
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(Processo Administrativo n.2  090/2022) 

Regido pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93, (corn as alteracoes da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n.2  
9.648/98) e suas alteracoes e Le! Complernentar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

o MunicIpio de Pedra Branca, através do titular de origem da presente licitação, torna püblico 
para conhecimentos dos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação, ate as 08:30H 
do dia 14 de Dezembro de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca, localizada a Rua Furtunato Silva. S/n. Centro Administrativo 
Cesário Mendes. Centro. Pedra Branca-CE. CEP: 63.630-000, em sessão püblica, dará inIcio 
aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de 
Habilitacao e as Propostas de Preços, da licitacao modalidade TOMADA DE PREOS N2  
024/2022, identificada abaixo, mediante as condiçoes estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.2  8.666/93, de 21.06.93, e alteracöes posteriores e legislacao complementar 
em vigor. 

DEFIN!cOES: 

NESTE EDITAL SERAO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM 
OS MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 

• C.P.L./COMISSAO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu 

objeto. 
• CONTRATANTE/MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA, através da SECRETARIA DE EDUCAcAO - 

Orgâos de onde se origina a presente licitaçao. 
• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 
• FISCAL1ZAçAo: SECRETARIA DE EDUCAçAO - do MunicIpio de Pedra Branca/Ce. 
• PRO PONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este 

certame. 
• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Contrataçao de empresa para serviço de selecao de profissionais 
para formação de Banco de Gestores Escolares para provimento 
dos cargos em comissão de diretor de Administração Escolar e 

Objeto: Coordenador Pedagógico escolar, no âmbito de 38 (trinta e oito) 
escolas püblicas municipais da Educação infantil e Ensino 
fundamental, da secretaria municipal da educacAo de Pedra 

- - Branca/CE. 
Orgao(s) 

Interessado (s):
SECRETARIA DE EDucAçAo 

Modalidade: TOMADA DE PREOS 
Critério de

MENOR PREO (GLOBAL) 
Jul gamento: 
Regime de Execucão: INDIRETA 
Empreitada: EMPREITADA POR PREO GLOBAL 
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INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, Os SEGUINTES ANEXOS: 

I ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico 
I ANEXO II - Modelo de Proposta de preços; 
U ANEXO III - Modelo de Procuracao e Declaracöes: 
U ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

1- DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1 - Esta licitação tern par objeto a Contrataçao de empresa para serviço de selecão de 
profissionais para fonnacao de Banco de Gestores Escolares para provimento dos 
cargos em comissäo de diretor de Administracao Escolar e Coordenador Pedagógico 
escolar, no âmbito de 38 (trinta e oito) escolas püblicas municipais da Educacao 
infantil e Ensino fundamental, da secretaria municipal da educação de Pedra 
branca/ce. 

1.2 0 valor estimado do dispêndio está disposto no ANEXO I do presente edital. 

2- DAS cONDIcOEs DE PARTIcIPAcAo 

2.1 - PODERAO PARTICIPAR DESTA LIcITAcAo: 
2.1.1 - Quaisquer interessados (pessoa jurIdica), localizada em qualquer Unidade da Federaçao, 
sob a denominaçäo de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por açöes, anônima e lirnitada) e de sociedades simples (associacäes e 
fundacOes) - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a todas as 
condicoes exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do MunicIpio de Pedra Branca, 
ate o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, de acordo corn o Art. 22, 
parágrafo 2Q da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores e que satisfacam a todas as condiçôes 
deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatIveis corn a objeto 
da licitacao. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade cornercial regularmente estabelecida neste pals, que 
satisfacam todas as condicoes deste Edital de TOMADA DE PREOS e demais especificacoes e 
normas, de acordo corn os anexos, parte integrantes do presente. 

2.2 - NAO PODERAO PARTICIPAR DESTA LIcITAcAo: 
2.2.1 - Näo poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. 
2.2.1.1 - Se antes do inIcio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certarne. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhâo de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desciassificados do certame, independentemente do preco proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituicão; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitaçäo realizada pelo Municlpio de 
Pedra Branca; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Adrninistração 
PUblica, enquanto perdurarem os rnotivos da punicão; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros 
do Municiplo de Pedra Branca; 
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2.2.6 - Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou de recuperacâo judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporacão, liquidacao, ou em regime de consórcio, qualquer que 
seja sua forma de constituiçäo; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante corn o objeto da licitação, implicando 
na impossibilidade de sua participacão no certame. 
2.3 - A caracterizacão das situacöes expostas no item 2.2, a partir da constatacão pela Comissäo, 
implicará na eliminaçäo sumária do proponente do respectivo processo. 

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

3.1- 0 presente procedimento de licitacão seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitacão; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitaçäo 
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.6 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Apuração do menor preco e declaracao de vencedor; 
3.1.9 - Recursos; 

4- DA FASE DE CREDENCIAMENTO 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á corn apenas urn representante que, devidamente munido 
de DOCUMENTAçAO HABIL DE CREDENCIAMENTO será o ünico admitido a intervir nas fases 
de procedirnento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, 
devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir urn docurnento de identificação válido, 
expedido por órgão oficial. 
4.1.1 - Por DOCUMENTAçAO HABIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando for REPRESENTANTE, deverá apresentar: 
a) Procuração püblica ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que 
declare expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), corn firma reconhecida 
em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da ernpresa a ser 
representada; 
c) Documento oficial de identificaçäo (cam foto) válido do representante; 
d) Documento oficial de identificação (corn foto) válido do sócio adrninistrador. 

4.1.1.2 - Quando for TITULAR, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
c) Documento oficial de identificação (corn foto) válido; 

4.3.2 - A não-apresentacão ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não 
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e 
responder pela mesma na sessAo correspondente, ou ate o momento que a referida 
comprovaçäo puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitaçao, exceto se os 
referidos documentos estejam contidos no envelope de documentos. 
4.3.3 - Todos os documentos necessários a participacão na presente fase deverão ser 
apresentados em original, ou cópia autenticada por cartório cornpetente, publicacão em 0rgao 
Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitacão, rnediante apresentacão dos 
originais. 
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4.3.4 - Quando o proponente manifestar intenção em participação do presente processo 
licitatório, por melo de remessa de envio dos envelopes ou entrega no protocolo da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca, a documentação referida no item 4 poderá ser apresentada 
conjuntamente corn os documentos tratados no sub item 5 e 6 deste edital. 
4.3.5 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para 
responder pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 3.3 desde 
edital. 
4.4 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condiçoes estipuladas no presente 
Edital para o cumprimento das obrigacoes do objeto da licitação e apresentação dos documentos 
exigidos. A participacão na presente licitação implicará na total aceitacão a todos os termos e 
integral sujeicão a legislação aplicável, notadamente a Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.5 - Na hipótese de nao haver expediente na data designada para a realizacao do ato, este será 
realizado no primeiro dia ütil subsequente, no mesmo local e hora. 
4.6 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de 
Licitacão da prefeitura, nos horários de atendimento ao püblico e/ou pelo site do Tribunal de 
Contas do Estado - TCE, no endereço <https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> ou, ainda, através do 
Portal da Transparência do MunicIpio de Pedra Branca, no endereco 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php>. 

5- DA FASE DE HABILITAcAo 

5.1 - A fase de habilitacão consiste na apresentacão de documentos de forma a comprovar a 
regularidade da proponente, conforme regularnenta o Art. 272  da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta Iicitaçäo as licitantes deveräo apresentar envelope fechado, tendo 
no frontispIcio os seguintes dizeres: 

A COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçAo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
TOMADA DE PREOS N2  SEQUENCIA/ANO 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE 
HABILITAçAO 
PROPONENTE 

5.3 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente 
legIveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAçAO consistiram de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa a HABILITAçAO JURIDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro püblico de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbacao no registro da Junta onde tern 
sede a matriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou 
CONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro 
püblico de empresa rnercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, 
no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleiçäo de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera corn averbaçao no registro da Junta onde tern sede a matriz. 
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5.4.2.3 - INscRIçAo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de 
Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em exercIcio; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro 
das Pessoas JurIdicas do Estado onde opera corn averbaçao no Cartório onde tern sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AuToRIzAçAo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgo competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartorio, 
bern como o estatuto corn a ata de Eleicao da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n2  5.764/71, 
em se tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - Documentos oficial de identificacao (corn foto) e prova de Cadastro de Pessoas 
Fisicas (CPF) do(s) socio(s) administradores; 

5.4.3. Relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 
houver relativo ao domidilio on sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatIvel corn o objeto contratual; 
5.4.3.3 - A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federals e a DIvida Ativa da Uniâo, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB ng 1.751, de 02.10.2014; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal do domicllio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS), 
dernonstrando situacäo regular no curnprirnento dos encargos soclais instituidos por lei. 
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentacão de certidão negativa, nos terrnos do TItulo VI-A da Consolidaçao das Leis do 
Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.45 2, de V de maio de 1943). 

5.4.3.10 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovacão de REGULARIDADE FISCAL, rnesrno 
que esta apresente algurna restricão; 
5.4.3.11 - Havendo algurna restriçäo na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a 
prazo de 5 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certarne, prorrogável por igual perlodo, a critério da 
administração piblica, para a regularizacão da docurnentação, pagamento ou parcelarnento do 
débito e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa; 
5.4.3.12 - A nao-regularizacão da docurnentação, no prazo estabelecido, irnplicará decadência do 
direito a contratação, sern prejuIzo das sançOes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes rernanescentes, na ordem de classificação, ou a revogacao 
da licitacao, conforme o caso. 

5.4.4. Relativa a QUALIF1CAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Tratando-se de Sociedade Anônirna, publicacao em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanco Fiscal correspondente ao ültirno exercicio social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Cornercial da sede do licitante, corn as respectivas 
demonstracoes de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerrarnento), na forma 
da Lei, reservando-se a Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificaçâo dos valores, assinados por contador habilitado. 
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5.4.4.2-Comprovacao da boa situacão financeira será baseada na obtenco de Indice de Liquidez 
Geral (LG) major que urn (2~1), resultantes da aplicaçao da seguinte formula: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

e 

5.4.4.3 - Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
5.4.4.3.1- Não será permitida a participacão nesta licitação, de empresas em processo de 
falência. 

5.4.5 - RELATIVA A QUALIFICAcAo TECNICA: 
5.4.5.1. Comprovacao de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em 
caracterIsticas corn o objeto da licitacao, que será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurIdicas de direito p6b1ico ou privado, observando-se as seguintes condicOes: 

a) Os atestados ou certidöes deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos servicos 
e deverão conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/funçao do(s) representante(s) da(s) entidades(s) atestante(s) que 
vier(ern) a assinar o(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execução 
do objeto atestado; 
4. Descriçäo detaihada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferiçao de sua 
similaridade corn o objeto licitado; 
S. Data da emissäo do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

b) Caso os atestados nao contenharn qualquer das inforrnacoes mInimas requeridas, estes 
poderão estar acompanhados de cópia dos contratos firmados corn os proprietários dos serviços 
atestados ou de docurnento equivalente. E facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas 
confidencias, exceto identificação das partes, objeto contratado e data de emissão e vigência. 
c) Caso não conste inforrnacOes de contato no corpo do atestado, os n(Irneros de telefones e e-
mails deverão ser fornecidos em docurnentos a parte, a firn de que o MunicIpio possa contatar as 
entidades atestantes. 
d) Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, os atestados 
emitidos pelos contratados deveräo ter anuência do Contratante Original. 
e) Para a cornprovacAo exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidöes e atestados 
pertinentes, evitando a inclusão de outros docurnentos supérfluos ou desnecessários. 
f) Poderäo ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório 
deles atenda totalmente cada urn dos requisitos exigidos. 
g) Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os serviços comprovados 
na proporcão da participação da licitante na composicão do consórcio. 
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5.4.6 - RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAcAo: 
5.4.6.1 - Declaração de que, em cumprirnento ao estabelecido na Lei 0 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 
5.4.6.2 - Declaração expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
(art.32, §2, da Lei n.9  8.666/93), conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 

5.4.7 - Todos os documentos necessários a participacão na presente fase deverão ser 
apresentados em original (inclusive os emitidos via internet), ou cópia autenticada por cartório 
cornpetente, publicacao em Orgâo Oficial ou autenticada pela Comisso Permanente de Licitacão 
mediante apresentacão dos originais. 
5.4.8 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticacäo, ainda que 
diversas reproducOes sejam feitas na mesma folha, todos perfeitarnente legIveis. 
5.4.9 - Caso na autenticacão conste expressarnente que a mesma se refere ao verso e ao anverso 
do documento, a exigência referente a autenticação de todas as faces do documento fica sem 
validade. 
5.4.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-sImile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catalogos apenas corno forma de ilustracao das propostas de preco. 
5.4.11 - Os documentos necessários a participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes habilitacão, a proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idiorna oficial do Brasil. 
5.4.12 - As proponentes ficarn obrigadas ainda, a cumprirern além das exigências editailcias, as 
leis especiais as quais se enquadram e se ampararn. 
5.4.13 - Quaisquer documentos necessários a participação no presente certarne licitatOrio, 
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituicão que regularnente a 
disponibilizacao do documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitaçäo verificará a 
autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituicão püblica que esteja corn seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de 
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu perIodo de 
validade coincidindo corn o perlodo da paralisaçao e deverá, quando do término da paralisacäo, 
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento a Comissão Permanente de 
Licitação nas condiçöes de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao 
processo de Iicitaco. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgao de origem da licitação, 
deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.16 - As certidôes exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado, não poderao ter suas datas de expedicão 
superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então 
apresentar declaração ou regulamentacão do órgão emissor que disponha sobre a sua validade 
para o documento em questão. 
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5.4.17 - Os licitantes que apresentararn docurnentos de habilitaçao em desacordo corn as 
descriçOes anteriores, defeituosos quanto ao seu conteüdo e forma e ilegIveis serão 
INABILITADOS, sendo elirninados, nao podendo participar da fase subsequente do processo 
licitatório. 
5.4.18 - Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A", nao sendo 
adrnitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nern permitido a 
licitante fazer qualquer adendo em documento entregue a Comissão Permanente de Licitacão. 
5.4.19 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificaçäo, sendo a ernpresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitaçao, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.20 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6- DA FASE DE PROPOSTAS DE PREOS 

6.1 - A licitante deverá entregar a Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos 
de Habilitacão, ate a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE pcos devendo ser 
confeccionada no mInimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, 
contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
TOMADA DE PREOS N9  XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREOS 
PROPONENTE 

6.2 - Na proposta de precos deverá constar os seguintes dados: 
a) Servicos a serem executados, iguais ao objeto desta licitacão, conforme Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
b) Preço Mensal e Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta 
Licitaçâo, expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mInirno, 60 (sessenta) dias 
d) Prazo de vigência do contrato que será de 12 (meses), sendo que sua execucão será 
ate 12 (doze) meses, sendo admitida prorrogacão por se tratar de serviços de natureza 
continuada, nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 

6.3 -  Os valores contidos no Termo de Referência/Projeto Básico serâo considerados em 
moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o sImbolo da moeda (R$); 
6.4 -  Os precos constantes das Propostas de Precos da licitante deverá conter apenas duas 
casas decimals após a vIrgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
nümeros após as duas casas decimais dos centavos. 
6.5 -  Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluIdas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas corn: 
6.5.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
6.5.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infracôes; 
6.5.3 - Seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 

prejuIzos causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execuço dos serviços. 
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7- DOS PROCEDIMENTOS 

7.1 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" -Documentos de Habilitação e "B" - 
Proposta de Precos, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos 
no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e 
Envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de recebirnento dos Documentos de 
Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros 
documentos que flO Os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - 0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação, realizará o credenciamento e informará 
aos presentes a relacao das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital a esta fase, 
e por conseguinte, estão aptas a abertura dos envelopes contendo a documentação de 
habilitaçao e proposta de preços. 
7.4- Em seguida, os licitantes rubricararn os envelopes contendo as Propostas de Precos - "B", 
ficando a comissão em posse dos mesmos ate a abertura e julgamento respectivo. 
7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitacao. A Comissão examinará os aspectos relacionados corn a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos 
originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer urn dos documentos 
exigidos no envelope "A", ou apresentá-los em desacordo corn as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitacao serão rubricados pelos membros da Cornissão e licitantes 
interessados como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarâo todas as 
folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, postos a disposicao dos prepostos das 
licitantes para que os examinem e os rubriquern. 
7.7 - A Comissão exarninará possIveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatarnento ou não. 
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, 0(a) Presidente(a) da Comissào fará 
diretamente a intimacão dos atos relacionados corn a habilitação e inabilitacao das licitantes, 
fundarnentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararern intencão de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto a prazo 
recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
7.9 - Caso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intirnacão dos atos 
referidos no item anterior será feita através do rneio de publicação Oficial do MunicIpio, 
iniciando-se no dia ütil seguinte a publicacao o prazo de 05 (cinco) dias üteis previsto em lei 
para a entrega a Cornissão das razôes e contra razöes de recursos a serern interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
7.10 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Cornissão 
rnarcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicacão as licitantes será feita corn a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da 
data rnarcada, através do meio de publicacão Oficial do MunicIpio. 
7.11 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão 
dará prosseguirnento ao procedirnento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
7.12 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguirnento do procedirnento 
licitatório. 
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7.13 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Cornissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 6 deste 
edital. 
7.14 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. 0 não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAcAO da proposta. 
7.15 -A Cornissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desciassificadas pela ordem crescente dos precos nelas apresentados; 
7.16 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro 
lugar, a Proposta de Precos. Não sendo encontrados en-os a Comissão declarará a licitante 
classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação. 
7.17 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificacao da proposta e 
fará a mesma verificação corn relacão a proposta da licitante que apresentou o segundo menor 
preco global e assim sucessivarnente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de 
preços, ate que urna rnesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade corn todos 
os requisitos do Edital. 
7.18 -A Comissão nao considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operacöes aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos näo 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vIrgula urn por cento) do valor global da 
Proposta da licitante. 
7.19 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas 
propostas corn precos iguais, a Comissão fará sortelo para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos neste capItulo. 
7.20 - Caso a proponente com proposta de precos classificada em 1 (primeiro) lugar, nâo seja 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo 
com os subitens a seguir: 
7.20.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercIcio do direito de preferência para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar 
presente para poder exercer mencionado direto a sessão püblica de divulgacão do 
julgamento da análise das propostas de precos. 
7.20.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará 
previamente nova data de prosseguimento, ficando a cargo do licitante a obrigatoriedade de 
comparecimento para o uso deste beneficio. 
7.20.2 - Entende-se por ernpate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas pelas 
rnicroempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) 
superiores a proposta mais bern classificada, depois de ordenadas as propostas de precos em 
ordem crescente dos precos ofertados. 
7.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1, ocorrendo empate, a Cornissão procederá da 
seguinte forma: 

a) A microempresa cu empresa de pequeno porte mais bern classificada poderá 
apresentar proposta, de preco inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do 
certarne. 
b) Não ocorrendo a contrataço da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alInea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 7.19.2, na ordem class if! catória, para o exercIcio do mesmo direito. 

7.20.4 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de 
precos, que deverá ser registrada em ata. 
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7.20.5- Na hipótese de nao-contratacão nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.20.6- Ocorrendo a situaçäo prevista no subitem 7.19.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bern classificada será convocada para apresentar nova proposta de precos 
após solicitacão da Cornissão. Todos os atos deveräo constar da ata dos trabaihos. 
7.2 0.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capItulo, 
suspenderá a sessäo a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Cornissão e 
pelos prepostos dos licitantes que participarn da licitação. 
7.20.8 -Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 
diretarnente a intimacão dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando 
a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão corn vista franqueada ao interessado ou interessados na 
presenca da Comissão. 
7.20.9 -Caso nao estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimaçäo dos atos 
referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do MunicIpio, iniciando-se no 
dia ütil seguinte a publicacao o prazo de 05 (cinco) dias üteis previsto em lei para a entrega a 
Cornissão das razôes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
7.20.10 -As düvidas que surgirem durante as reuniöes serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) 
da Cornissão, na presenca dos prepostos das licitantes. 
7.2 0.11 - A Comissão e assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisäo da Ata dos trabaihos. No caso, os envelopes 
ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.20.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter meihores 
subsIdios para as suas decisOes. 
7.20.13 -Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitacao, ate a 
conclusão do procedirnento. 
7.20.14 - No caso de decretacão de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitacao se realizará no primeiro dia ütil subsequente, 
na mesrna hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e ate 
local, fazendo a publicacäo e divulgacao na mesrna forma do inIcio. 
7.20.15 -A Comissão näo considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 
nem preco ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preco numérico ou por extenso, prevalecerá 
este ültirno. 
7.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, em não havendo intencão de interposicão de recurso por parte de licitante, a 
Comissão poderá fixar as licitantes prazo de 08 (oito) dias üteis para a apresentacão de nova 
docurnentação ou de outras propostas. 
7.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após conclulda a fase de habilitação, não 
cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado corn a habilitaçao, salvo em razão de fato 
superveniente ou so conhecido após o julgamento. 

8- DA ADJUDICAçAo E HOMOLOGAcAO 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, corn 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 - Adjudicacão desta licitacão e a Homologacão do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de precos seja classificada em prirneiro lugar são de cornpetência dos Secretário(as) 
Municipal (is) competente(s). 
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8.3 - 0(s) Secretário(as) Municipal(is) competente(s), se reserva o direito de não homologar e 
revogar a presente licitacao, por razöes de interesse püblico decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer 
das licitantes o direito. 

9-DO CONTRATO 

9.1 - A SECRETARIA DE EDUcAçA0 e a licitante vencedora desta licitaçao assinarão contrato, no 
prazo de 05 (CINCO) DIAS üteis, contados da data da convocação para este fim, sob pena de 
decair do direito a contratação. 
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigacao assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do servico constante de sua proposta de precos. 
9.3 -A execucão do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
CONTRATANTE especialmente designado. 

9.3.1 -0 representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas corn a execucão do contrato, determinando o que for necessário a 
regularizaçao das faltas ou defeitos observados. 

9.3.2 - As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela CONTRATANTE, no local a ser 
prestado o serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

9.4.1 - Fica a contratada na obrigacao de manter, durante toda a execucão do contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacôes por ele assumidas, todas as condiçOes de hahilitacao e 
qualificação exigidas na licitacao. 
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.6 - Prazo de execução será ate 12 (doze) meses, sendo admitida prorrogacão por se tratar de 
servicos de natureza continuada, nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93, iniciados no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela 
Unidade Gestora. 
9.7 - 0 contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato. 
9.8 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Secretario (as) Municipal(is) Competente. 
9.9 - 0correrá a rescisão do contrato, independentemente de interpelacao judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba a Contratada direito a indenização de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

9.10.1 - nao cumprirnento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da 
legislacao vigente; 

9.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a CONTRATANTE a presumir pela não 
conclusäo dos mesmos nos prazos estipulados; 

9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissoluçao da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes 

ou diretores; 
9.10.5 - alteração social ou a modificaçao da finalidade ou de estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
9.10.6 - razöes de interesse püblico, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Adrninistração; 
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9.10.7 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administracao, 
decorrentes de servicos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calarnidade püblica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada 0 

direito de optar pela suspensão do cumprirnento de suas obrigacoes ate que seja normalizada a 
situação; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorizacão escrita e fundarnentada do Ordenador de Despesas. 
9.12 - E facultada a Administraçao, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condiçoes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificacao, para faz8-lo em igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade corn este Edital, ou 
revogar esta licitacao. 
9.13 - A Administração poderá, a seu critério, determinar a execuçäo antecipada de servicos, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10- DAS ALTERAcOES CONTRATUAIS 

10.1 - A Contratante caberá o direito de promover alteracoes no contrato nos termos do art. 65, 
da Lei n2  8.666/93. 

11- DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILfBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

11.1- Os pagamentos seräo feitos de acordo corn a realizacao dos serviços, em ate 30 (trinta) 
dias do rnês subsequente ao adimplemento da obrigacao e encarninhamento da documentacão 
tratada neste subitem, observadas as disposicoes editalIcias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo corn os valores contidos na 
Proposta de Preços do licitante em conformidade corn projeto básico. 
11.2 - 0 valor do presente Contrato nao será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
rneses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundação Getilio 
Vargas. 
11.3 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execucão do ajustado, ou ainda, em caso de forca major, caso fortuito ou fato do prIncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicâo da 
Adrninistração para a justa remuneracão do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilIbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.2 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluIdas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas corn materiais, equiparnentos e rnão-de-obra. 

12- DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 

12.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos próprios, consignados no respectivo Orçarnento do 
órgão contratante, nas seguintes rubricas Orçamentárias, corn recursos próprios: 

NID0RA.D FUNAOSUFUNA0/PROGRAMA/ SECRETARIA ELEMENTO DE oRAOUF PAN006 PRTATIV DESO ESAS 
07 03 12.122.0037.2.062 EDUCAcA0 3.3.90.39.00 
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13-DOS RECURSOS 

13.1 - Das decisöes proferidas pela Comissäo Permanente de Licitacao caberão recursos no 
prazo de 05 (cinco) dias üteis contados da intimaçao do ato. 
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do órgão promovente da licitaçao, interpostos 
mediante petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante 
legal da recorrente, que comprovará sua condicão como tal. 
13.3 - Os recursos relacionados corn a habilitaço e inabilitacao da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues a Comissäo Permanente de Licitacão da Prefeitura Municipal 
de Pedra Branca, no devido prazo, não sendo conhecidos as interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos dernais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao 
Secretário (as) Municipal(is) Competente, que proferirá sua decisão. 
13.6 - Nenhurn prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam corn 
vista franqueada ao interessado. 
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á a dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão as dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14- DAS PENALIDADES E DAS SANcOES 

14.1 - A licitante que, convocada pela Secretaria de Educacao para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a faz8-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREçOS, sern motivo 
justificado aceito pela Secretaria de Educação, estará sujeita a suspensâo temporária de 
participaçao em licitacão promovida pelos órgãos do MunicIpio de Pedra Branca, pelo prazo de 
02 (dois) anos. 
14.2 - 0 atraso injustificada na execucão do contrato sujeitara a Contratada a multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo a Secretaria de Educacao rescindir unilateralmente o 
contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSAO de participacào em licitação 
promovida pelos órgãos do MunicIpio de Pedra Branca, pelo prazo de 02 (dois) anos, perlodo 
durante o qual estará impedida de contratar com a MunicIpio de Pedra Branca. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para 
licitar e contratar corn a MunicIpio de Pedra Branca. 
14.4 - As sancöes previstas neste Edital serão aplicadas pela Secretaria de Educacäo, a licitante 
vencedora desta licitacao ou a Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 
casos: 

14.4.1- de 05 (cinco) dias üteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAçAO DE 

IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNlCf PlO DE Pedra Branca. 
14.5 - As sançöes de ADVERTENCIA, SUSPENSAO e DECLARAcAO DE INDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM 0 MUNICfPIO DE Pedra Branca paderao ser aplicadas juntamente 
corn as de MULTA prevista neste Edital; 

14.6 - As sancôes de SUSPENSAO e de DECLARAcAO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM 0 MUNICfP1O DE Pedra Branca, poderäo também ser aplicadas as licitantes 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados corn qualquer orgäo da AdministracAo 
Püblica Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha sofrido condenação definitiva par praticarem, par meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenharn praticados atos ilIcitos visando a frustar as objetivos da licitacão; 
III - demonstrern possuir idoneidade para contratar corn a Administracaa Püblica em 

virtude de atos ilIcitos praticados. 
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14.7 - Somente após a Contratada ressarcir a MunicIpio de Pedra Branca pelos prejuIzos 
causados e após decorrido o prazo de SUSPENSAO aplicada é que poderá ser promovida a 
reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a sancão. 
14.8 - A declaracão de idoneidade, é da competência exciusiva do(s) Secretário(as) Municipal(is) 
de Educação do MunicIpio de Pedra Branca. 

15- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAcAO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS 

15.1- A tentativa de fraude ou frustacao dos atos e açöes a serem realizados por parte dos 
proponentes, ha qualquer momenta do presente processo, poderá caracterizar a 
enquadramento dos mesmos nas sansöes dos crimes e penas previstas do Art. 902,  Art. 939  e Art. 
962  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauraçâo do devido 
processo administrativo para a averiguacao e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicacao 
das devidas penalidades e punicoes cabIveis. 
15.2 - E facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto 
a instruçöes e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais 
do instrumento jurIdico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e açöes 
dos procedimentos do certame. 

16. DA IMPuGNAcAo AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer cidadão e parte legItima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicaçao na lei fl•Q  8.666/93, devendo protocolar o pedido ate s (cinco) dias üteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitaçao, devendo a Administração julgar e responder 
A impugnação em ate 3 (ties) dias fiteis, sem prejuIzo da faculdade prevista no § 1 do art. 113. 
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitacao perante a administracão o 
licitante que nao a fizer ate o segundo dia ütil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitacao, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicacão não terá efeito de recurso. 
16.3. A impugnacão feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.4. A impugnacão poderá ser realizada por forma eletrônica, através do e-mail 
pmpb202102(gmaiLcom. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Fortunato 
Silva, S/N, Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca, CEP: 63.630-000, a 
atençao da Comissão Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE. 
16.5. Caberá a Comissão Permanente de Licitação, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnacão no prazo no prazo legal. 
16.6. Acoihida a impugnacão, será definida e publicada nova data para a realizacao do certame 
conforme o caso. 

17- DAS DlsposlcOEs FINAlS 

17.1. As informacoes sobre esta licitacao podem ser obtidas junta a Comissão Permanente de 
Licitacão do MunicIpio de Pedra Branca, através do e-mail pmpb202102@gmail.com, ou por 
peticão dirigida ou protoco1ada no endereço: Rua Fortunato Silva, S/N, Centro Administrativo 
Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca, CEP: 63.630-000, a atencao da Comissão Permanente de 
Licitacão da Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE de segunda a sexta-feira, no horário de 
atendimento ao piThlico de 08:00 as 12:00 e de 14:00 as 17:00 horas. 

17.2. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico do Portal da 
Transparência do MunicIpio de Pedra Branca no endereço eletrônico 
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<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitacoes dos MunicIpios 
mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereco eletrônico 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderäo ser lidos e/ou obtidos no nos endereços e 
horários constantes na cláusula anterior. 
17.3. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamacão ou indenizacao, fica assegurado a 
autoridade competente: 

- Alterar as condiçoes do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitaçäo por razöes de interesse püblico decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado. 
17.3.1 - A autoridade competente deve anular esta licitacao, par ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

17.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela CPL ou pela promovente da licitação, 
durante o expediente normal. 

17.4 - Pica eleito o foro de Pedra Branca (CE) para dirimir qualquer düvida na execucão 
deste Edital. 

Pedra Branca (CE), 25 de novembro de 2022. 

kc ))A
&UCIA

)  
CISNO RODRIGUES D1 SOUZA 

Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação 
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LO-OBJETO 
1.1- Contratacao de empresa Para servico de seleçâo de profissionais Para formaçâo de Banco de 
Gestores Escolares para provimento dos cargos em comissâo de diretor de Administraçâo 
Escolar e Coordenador Pedagogico escolar, no ámbito de 38 (trinta e aito) escolas püblicas 
municipais da Educaçâo infantil e Ensino fundamental, da secretaria municipal da educaçâo de 
Pedra Branca/CE. 

1.0-DA JUSTIFICATIVA 
o MunicIpio de Pedra Branca, através da Secretaria Municipal de Educaçâo em atenco a suas 
obrigacöes legais, objetiva a Contrataçâo de empresa Para servico de seleçao de profissionais Para 
formaçao de Banco de Gestores Escolares par  provimento dos cargos em comissão de diretor 
de Administracao Escolar e Coordenador Pedagógico escolar, no ámbito de 38 (trinta e oito) 
escolas páblicas municipais da Educaçâo infantil e Ensino fundamental, da secretaria 
municipal da educacão de Pedra Branca/CE. 

Com advento da lei no 9.394 de 20 de Dezembro de 1996, que estabelece as cliretrizes e bases da 
educacão nacional, estâ expresso em seu art. 30,  inciso VIII, a "gestão democrática do ensino püblico, na 
forma desta Lei e da legis1aco dos sisternas de ensino" e art. 14, em que "os sistemas de ensino devem 
estabelecer normas Para o desenvolvimento da gestão dernocrática nas escolas püblicas de educaço 
básica e que essas normas devern, primeiro, estar de acordo com as peculiaridades de cada sistema e, 
segundo, garantir a "participacão dos profissionais da educação na elaboraco do projeto pedagogico da 
escola" além, da "participaco das comunidades escolares e locals em coziselhos escolares ou 
equivalentes". 

Associa-se também a essas discussães acerca das modalidades de escoiha de dirigentes escolares no brasil 
que vém a partir da década de 1980, onde estudos realizados pelos pesquisadores em relaco a 
democratização da educação compreendern que a gesto dcmocrática tern sido defendida como dinâmica 
a set efetivada nas unidades escolares, visando a garantir processos coletivos de participacão e deciso. 

Corn a Lei do novo FUNDEB Lei Federal no 14.113/20) e sua alteracao pela lei Federal no 14.276/21, 
foi criado a Complementaco VAAR - Cornplernentacão Valor Anual pot Aluno Resultado. De acordo 
corn a nova legislaco do FUNDEB, o municfpio Para fazer jus a Complernentaco VAAR deve atender 
5 condiçöes, entre as quais está previsto no art. 14, § 1°, inciso I, a seguinte condicionalidade: 'Ibrovimenlo 
do cargo oufuncdo de gestor escolar de acordo corn critérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir de escoiha realirada 
corn aparticipacâo da comunidade escolar dentre candidatos aprovadospreviamente em avaliaçao de menlo e desempenho." 

Assim, a escoiha do cargo ou funço de gestor escolar, mesmo cargos em comisso, deve set precedida 
de ava1iaço criteriosa de mérito e desempenho, por isso a necessidade de urn processo seletivo Para 

formação do Banco de Gestores Escolares. 

A Lei Municipal no 798, de 14 de setembro de 2022, autorizou a deflagracão de processo de seleçäo 
técnica, Para constituiço de Banco de Gestores Escolares, Para fins de indicaço ao cargo de 
provimento em cornissão, a ser deflaido pelo Poder Executivo Municipal, o provimento Para o Cargo 
em Cornissão de Diretor e Coordenador Pedagógico das instituiçôes de ensino da educaçao básica 
pertencente a rede pübllca municipal de Pedra Branca. 

Neste sentido, a Secretaria Municipal de Educação na intençao firme de fortalecer a qualificar Os nücleos 
gestores das unidades escolares, compreende que a gestao democrática da educaçao requer mais do que 
simples mudanças nas estruturas organizacionais; requer mudança de paradigmas que fundamentem a 
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construço de urna proposta educacional e o desenvolvimento de urna gesto diferente da que hoje é 
vivenciada. 
Nestes termos, a contratacão de serviços técnicos especializados para a reallzação do processo seletivo, 
objeto, desta justificativa, destina-se a compor o Banco de Gestores para o provirnento dos cargos em 
cornissão dos Nücleos Gestores das Escolas Páblicas Municipais. 

1.1 DO ESCOPO DOS SERVIOS DA CONTRATADA 
Dentre os serviços a serem executados conternplará: 
a) ELABORAAO DO EDITAL E SEUS ANEXOS; 
b) COT ETA DE INscRIcOEs; 
c) REALIZAçAO DAS TRÉS ETAPAS DA sELEçAo: 

I. AvAuAçAo ESCRITA, DE CARATER ELIMINATORTO; 
II. EXAME DE TITULOS, DR CARA'IBR CLASSIFICATORTO; 
III. ANALISE COMPORTANENTAL SEGUIDA DR ENTREVISTA, DE CARATER 

ELIMINATORTO. 
d) CONTRATAçAO DE TODO PESSOAL (APOIO, FISCMS B BANCA DE PROFESSORES) 
RESPONSAVEL PELA ANALISE DA AvALIAçAo ESCRITA; 
e) PUBLICAcAO DAS LISTAGENS DOS RESULTADOS PRELIMINARES B FINAL EM 
TODAS AS ETAPAS; 
f) ANAUSE DOS RECURSOS APRESENTADOS; 

ELABoRAçAo B PuBuCAçAo DO TERMO DR HoMoLoGAçAo DO RESULTADO 
FINAL. 

Portanto, este termo foi elaborado corn a escopo de fomentar a realizaçäo de procedirnento de 
contrataco, dentro dos preceitos legais e iluminados pelos princIpios regentes das licitacöes: 
economicidade, eficiência, suprernacia do interesse pilbilco e legalidade. 

3.0 - REFERENCIAL DE pcos 
3.1-Auferidos os precos praticados no mercado estadual, levantarnos junto a empresas do ramo, a saber: 

1. G & Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA - CNPJ 02.738.286/0001-32 
2. F. A. DA COSTA - CNPJ 31.494.340/0001-40 
3. D V DA SILVA - EDUCAcAO PROFISSIONAL - CNPJ 23.447.929/0001-69 

3.2-Foram enviadas solicitacôes de cotação de precos corn os serviços detaihados, para as empresas 
cima citadas, e após cotaçöes apresentadas, e consulta de precos rnercadológicas através de pesquisa 

eletrônica. 

3.3-Deste modo, após cornposico de cálculo considerando as quantidades estimadas para cada Unidade 
Administrativa interessada, chegou-se ao seguinte: 

1 2 3 MEDIO 
ITEM ESPECIFICAcAO UNID. QTDE. yR. yR. yR. VR. 

UNIT. UNIT. UNIT. UNIT. 
Contratação de empresa para 
serviço de seleção de 
profissionais para formaco de 

01
Banco de Gestores Escolares SERV R$ R$ R$ R$ 
para provirnento dos cargos em 22.000,00 28.000,00 30.000,00 26.666,666 

comisso de diretor de 
Administração Escolar e 
Coordenador Pedagógico 
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Em razão do Mapa Comparativo acima, constatou-se que o G & Q GESTAO E QUALIDADE 
CONSULTORES LTDA apresentou menor valor na quantia global de R$ 22.000,00 (vinte e dois 
mU reais). 
4— DA FASE DE CREDENCIAMENTO 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas urn representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAAO HABIL DE CREDENCIAMENTO, seth o ánico admitido a intervir nas 
fases de procedimento licitatório, respondendo assim, para todos Os efeitos, por sua representada, 
devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir urn docurnento de identiflcaco válido, expedido 
por órgão oficial. 
4.1.1 - Por DOCUMENTAçAO HABIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando for REPRESENTANTE, deverá apresentar: 
a) Procuracào püblica ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), corn firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificaco (corn foto) vJido do representante; 
d) Documento oficial de identiflcaçâo (corn foto) válido do sócio administrador. 

4.1.1.2 - Quando for TITULAR, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
c) Documento oficial de identificaço (corn foto) válido; 

4.3.2 - A não-apresentacão ou incorreço dos documentos de que trata o subitem anterior no implicará 
na inabilitação da licitante, mas irnpedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma  na 
sesso correspondente, ou ate o momento que a referida comprovaco puder ser verificada na fase 
seguinte, ou seja, na fase de habilitação, exceto se os referidos documentos estejam contidos no envelope 
de documentos. 
4.3.3 - Todos os documentos necessários I participaco na presente fase deverão set apresentados em 
original, ou cópia autenticada por cartório competente, publicacão em Orglo Oficial ou autenticada pela 
Cornisso Permanente de Licitaclo, mediante apresentaco dos originais. 
4.3.4 - Quando o proponente manifestar intenco em participacão do presente processo licitatório, por 
meio de remessa de envio dos envelopes ou entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca, a docurnentaco referida no item 4 poderI ser apresentada conjuntamente corn os documentos 
tratados no sub item 5 e 6 deste edital. 
4.3.5 - A qualquer mornento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para responder 
pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 3.3 desde edital. 
4.4 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condiçôes estipuladas no presente Edital para 
o cumprirnento das obrigacães do objeto da licitaço e apresentacio dos documentos exigidos. A 
participacão na presente licitaço implicará na total aceitaço a todos os termos e integral sujeicIo I 
legislacão aplicável, notadamente a Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.5 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a re2U7ação do ato, este seth realizado 
no primeiro dia ütil subsequente, no mesmo local e hora. 
4.6 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá set obtido na Comissao Permanente de Ucitacao 
da prefeitura, nos horários de atendimento ao püblico e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado - 
TCE, no endereço <https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> ou, ainda, através do Portal da Transparência do 
MunicIpio de Pedra Branca, no endereço <www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php>. 

escolar, no mbito de 38 (trinta 
e oito) escolas püblicas 
municipais da Educacâo infantil 
e Ensino fundamental, da 
secretaria municipal da educação 
de Pedra Branca/CE. 
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5— DA FASE DE HABILITAcAO 

5.1 - A fase de habilitacão consiste na apresentacão de documentos de forma a comprovar a 
regülaridade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarern nesta licitaço as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispIcio os seguintes dizeres: 

A COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAcAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BRANCA 
TOMADA DE No 
SEQUENCIA/ANO 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE 
HABILITAçAO 
PROPONENTE 

5.3 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfcitamente legiveis, 
dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAçAO consistiram de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal 
de Pedra Branca, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa a HABILITAçAO JURIDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro püblico de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera corn averbação no registro da Junta onde tern sede a rnatriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou 
CONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro 
püblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleicão de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante set a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbaço 
no registro da Junta onde tern sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de 
Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em exercIcio; devendo, no caso da 
licitante set a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
JurIdicas do Estado onde opera corn averbacao no Cartório onde tern sede a rnatriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AuToRIzAcAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgo competente, quando a atividade assim o exigir 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem 
como o estatuto corn a ata de Eleicao da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764/71, em se 
tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - Documentos oficial de identfficaçâo (corn foto) e prova de Cadastro de Pessoas Flsicas 
(CPF) do(s) sócio(s) administradores; 

5.4.3. Relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
5.4.3.1 - Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
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5.4.3.2 - Prova de inscricao no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao dornicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn 
o objeto contratual; 
5.4.3.3 - A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Federal deverâ ser feita através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federals e a DIvida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; 
5.4.3.4 - Prova dc regularidade para corn a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal do dornicilio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situaçäo regular no cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei. 
5.4.3.7 - Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabail-io, mediante a 
apresentacâo de certidão negativa, nos termos do Tftulo WI-A da Consolidaçao das Leis do Trabaiho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943). 

5.4.3.10 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverao apresentar toda a 
documentacão exigida para efeito de comprovacão de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta 
apresente alguma restriço; 
5.4.3.11 - Havendo algurna restriçao na comprovacão da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias üteis, cujo termo inicial corrcsponderá ao mornento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certarne, prorrogâvel por igual perIodo, a critério da administraçao püblica, para a 
regularizacão da documentaçao, pagamento ou parcelarnento do débito e emisso de eventuais certidöes 
negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa; 
5.4.3.12 - A nao-regularizacao da documentação, no prazo estabelecido, irnplicará decadência do direito 
a contrataco, scm prejuizo das sancöes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
corivocação dos licitantes remancscentes, na ordem de classificação, ou a revogaco da licitacao, 
conforme o caso. 

5.4.4. Relativa a QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Tratando-se de Sociedade Anônima, publicacão em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao ükimo exercIcio social encerrado, 
devidamente registrado na Junta Cornercial da sede do licitante, corn as respectivas demonstracôes de 
Contas de Resultados. Os demais tipos societários devctho apresentar cópias autenticadas do Balanco 
Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerrarnento), na forma da Lei, reservando-se a Comissâo o 
direito de exigir a aprcscntacao do Livro Diário para verificação dos vaiores, assinados por contador 
habilitado. 

5.4.4.2-Cornprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de Indice de 
Liquidez Geral (LG) maior que urn resultantes da aplicaçao da seguinte formula: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIG VEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

5.4.4.3 - Certido Negativa de Falência expedida pelo dlistribuidor da sede do Licitante. 
5.4.4.3.1- Não seth permitida a participacão nesta licitaçao, de empresas em processo de faléncia. 
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5.4.5 - RELATIVA A QuALIFIcAcAo TECNICA 
5.4.5.1. Comprovaco de aptidão Para desempenho de atividade pertinente e compatIvel em 
caracterIsticas corn o objeto da 1icitaço, que será feita por atestados fornecidos por pessoas jurIdicas de 
direito püblico ou privado, observando-se as seguintes condiçöes: 

a) Os atestados ou certidöes deveräo ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos serviços e 
devero conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/funcão do(s) representante(s) da(s) entidades(s) atestante(s) que vier(em) a 
assinar o(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) Para a execução do objeto 
atestado; 
4. Descriço detaihada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua 
similaridade corn o objeto licitado; 
5. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

b) Caso os atestados no contenharn qualquer das informaçöes mInimas requeridas, estes podero estar 
acompanhados de cópia dos contratos firmados corn os proprietários dos servicos atestados ou de 
documento equivalente. E facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas confidencias, exceto 
identificação das partes, objeto contratado e data de emisso e vigência. 
c) Caso não conste informaçöes de contato no corpo do atestado, os nirneros de telefones e e-mails 
deverão ser fornecidos em documentos a parte, a kim de que o Municipio possa contatar as entidades 
atestantes. 
d) Na bipotese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontrataço, os atestados 
emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
e) Para a comprovacão exigida, os licitantes deverào apreseritar somente certidöcs e atestados 
pertinentes, evitando a inclusâo de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 
f) Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório deles 
atenda totalmente cada urn dos requisitos exigidos. 
g) Nos atestados executados ern consórcio, serão considerados apenas os serviços comprovados na 
proporcão da participaco da licitante na cornposicão do consórcio. 

5.4.6 - RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAcAo: 
5.4.6.1 - Declaraço de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X)OUII, do artigo 70,  da Constituiço Federal, no emprega 
meriores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algurn, salvo na condicão de aprendiz, a partir de 14 (quatOrze) anos, 
conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.2 - Dedaraço expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.3 - Dec1araco, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fain superveniente impeditivo da 
habilitaço, flcando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93), conforme modelo (ANEXO HI, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 

5.4.7 - Todos os documentos necessários a participacào na presente fase deverão ser apresentados em 
original (inclusive os emitidos via internet), ou copia autenticada por cartório competente, publicacão em 
Orgão Oficial ou autenticada pela Comissao Permanente de Licitação mediante apresefltacão dos 
originals. 
5.4.8 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproducôes sejam feitas na mesina foiha, todos perfeitamente legIveis. 
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5.4.9 - Caso na autenticaço conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente a autenticação de todas as faces do documento fica sern validade. 
5.4.10 - No sero aceitos documentos apresentados por rneio de fitas, discos magnéticos, fumes ou 
cópias em fac-sImile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas corno forma de ilustraçao das propostas de preco. 
5.4.11 - Os documentos necessários a participacão na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes a habilitaçào, a proposta de preco e seus anexos, deverào ser apresentados no idiorna oficial 
do Brasil. 
5.4.12 - As proponentes ficarn obrigadas ainda, a cumprirern além das exigências editailcias, as leis 
especiais as quais se enquadram e se ampararn. 
5.4.13 - Quaisquer documentos necessârios a participacao no presente certame licitatório, apresentados 
em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor jurarnentado. 
5.4.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a clisponibilizacão 
do documento pela Internet, a Cornissao Permanente de Licitaçao verificará a autenticidade do mesmo 
através de consulta eletrônica. 
5.4.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição püblica que esteja corn seu 
funcionamento paralisado no dia de recebirnento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu perlodo de validade 
coincidindo corn o perlodo da paralisacao e deverá, quando do término da parallsacao, sob pena de ser 
inabilitada supervenientemente, levar o documento a Comisso Permanente de Licitaco nas condlicôes 
de autenticaço exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitaço. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgao de origern da licitacao, deverá a licitante levá-lo a estainstituiço para que 
o mesmo se proceda. 
5.4.16 - As certidöes exigidas (para aquelas cuja validade possa expi rar) , quando não contiverem prazo de 
validade expressarnente determinado, não poderao ter suas datas de expedico superiores a 30 (trinta) 
dlias anteriores a data de abertura da presente licitacao ou então apresentar dec1araço ou regularncntação 
do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 
5.4.17 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitaço em desacordo corn as descricoes 
anteriores, defeituosos quanto ao seu conteüdo e forma e ilegIveis serâo INABILITADOS, sendo 
elirninados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório. 

5.4.18 - Sornente seth aceito os documentos acondicionados no envelope "A", no sendo admitido 
posteriormente o recebirnento de qualquer outro documento, nern permitido a licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue a Comissâo Permanente de Licitação. 
5.4.19 - A Comisso poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificaço, sendo a ernpresa obrigada apresentá-lo no prazo rnáximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitacão, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.20 - A solicitação feita durante a sesso de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

Pedra Branca/CE, Novembro de 2022. 

rrancisco Luciano Rodrigues de Son 
ORDENADOR DE DESPESAS DA 

SECRETARIA DE EDuCAcAO 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL BE PEDRA BRANCA 

LEI N° 798, DE 14 DE SETEMIBRO BE 2022. 

DISPOE SOBRE 0 PROCESSO BE 
SELEçAO TECNICA PARA 
coNsTITuIcAo BE BANCO BE 
GESTORES ESCOLARES E INDIcAcAo 
PARA 0 CARGO BE PROVIMENTO EM 
COMISSAO PARA AS FuNcOEs BE 
DIRETOR ESCOLAR E COORDENADOR 
PEDAGOGICO DAS ESCOLAS BA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, E BA OUTRAS 
PRO VIIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL BE PEDRA BRANCA, no uso de suas atribuiçöes, faz 

saber que Cãmara Municipal de Pedra Branca aprovou e eu, Matheus Pereira Mendes, 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. 0 provimento do cargo em comissão de Diretor Escolar e Coordenador 

Pedagógico das Escolas Püblicas Municipais seth efetuado nos termos previstos nesta Lei; 

no inciso VIII do art. 30  da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996; nos Pianos 

Nacional, Estadual e Municipal de Educação—PNE/2014-2024, Meta 19, Estratégia 19.2; 

nolnciso I, art. 14, da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta 

o "NOVO" FIJNDEB, de que trata o art. 212-A da Constituiçäo Federal. 

Art. 2° 0 provimento dos cargos em comissào de Diretor Escolar e Coordenador 

Pedagógico, no ãmbito das Escolas Piiblicas Municipais, será efetuado nos termos 

previstos nesta Lei, conforme critérios técnicos de mérito e desempenho, mediante seleção 

püblica simplificada, visando a composicão do Banco de Gestores Escolares. 

Art. 3° Compete a Secretaria da Educaçao, por meio de seu corpo téenico, ou através de 

contrataçAo, convênio e/ou parceria corn instituicôes corn habiitacao técnica e experiência 

em seleçôes püblicas, elaborar o Edital que regulamentará a selecão mencionada no artigo 

anterior e adotar tods as medidas necessárias a formalizaçào do processo seletivo. 

Parágrafo ünico. 0 Editai da Seleção Piiblica Simplificada especificará as etapas e os 
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procedimentos do certame, seguindo os parâmetros da presente Lei. 

Art. 4° A seleção descrita no artigo 2° desta Lei ocorrerá a cada 2 (dois) anos, sendo 

vedada sua reaiizaçäo no perlodo compreendido entre os ii1timos três meses que 

antecedem as eleiçôes municipais e a posse dos eleitos. 

§ 1° - Os candidatos aprovados serão nomeados para urn perIodo de 2 (dois) anos. 

§ 2° - A Selecäo Püblica Simplificada será realizada em quatro etapas: 

I - Primeira Etapa: avaliacAo escrita, de caráter eiiminatório; 

II - Segunda Etapa: exame de tItulos, de caráter classificatório; 

Ill - Terceira Etapa: análise comportamental seguida de entrevista, de caráter 

classificatOrio. 

IV - Quarta etapa: apresentacão de piano de trabaiho alinliado ao PPP (Piano Politico 

Pedagogico) e a BNCC (Base Nacionai Comum Curricular). 

Art. 5° São requisitos para concorrer aos cargos de Diretor Escolar e Coordenador 

Pedagogico: 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

II- estar em pleno gozo dos seus direitos politicos; 

Ill - nao ter sofrido nenhuma penalidade por força de procedimento administrativo 

disciplinar ou condenacão por ato de improbidade administrativa ou crime contra a 

Adrninistracao Piiblica; 

IV - possuir graduação em licenciatura plena em Pedagogia corn comprovacão em 

histórico escoiar das disciplinas cursadas na area de gestão/administracAo escoiar, 

totalizando, no minimo, duzentas e quarenta horas-auia ou ter outra graduação em outra 

licenciatura, na area da Educacão, corn pós-graduacão na area de gestão/administracão 

escolar, para o cargo de Diretor Escolar, conforme Resolução N° 460/2017, do Conseiho 

Estadual de Educaçäo-CEE; 

V - possuir graduação em licenciatura plena em Pedagogia, ou licenciatura em outra area 

de conhecimento da Educaçao, para o cargo de Coordenador PedagOgico; 

VI - ter experiência comprovada de, pelo menos, 2 (dois) anos de efetivo exercicio de 

docencia; 
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VII - nao ter contas de gestão escolar desaprovadas junto aos programas e proj etos do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçào (FNDE), Secretaria da Educação do 

Estado do Ceará e Secretaria Municipal da Educacào e congêneres. 

Art. 6° 0 candidato aprovado na Selecão Páblica Simplificada integrará o Banco de 

Gestores Escolares da Rede Municipal de Ensino Infantil e Fundamental, porém, não 

possui direito püblico subjetivo a norneação, cabendo a Secretaria da Educação, 

observadas as necessidades do servico piThlico, avaliar a oportunidade e conveniência da 

nomeaçào. 

§ 10 
- Após a indicaçAo da Secretaria Municipal da Educação, conforme resultado final do 

processo de seleçAo tédnica, os candidatos aprovados serão nomeados pelo Prefeito 

Municipal para os cargos de provimento em comissão. 

§ 2° - Durante o exercIcio do cargo em comissao, deverá ocorrer avaliaçôes periódicas do 

Nücleo Gestor das Escolas P(iblicas Municipais, para fins de aferir a eficiência no 

desempenho do serviço piThlico, bem como a observância das normas e prinelpios que 

regem a Administracão Püblica. 

§ 3° - 0 Prefeito Municipal poderá exonerar o ocupante do cargo em comissão por ato 

discricionário, de acordo corn a conveniência e oportunidade da Administraçào PiThlica. 

Art. 7° Ocorrendo a vacância no cargo de provimento em comissão, de Diretor Escolar ou 

Coordenador Pedagógico, o substituto seth indicado pela Secretaria da Educação, dentre 

os aprovados para o Banco de Gestores Escolares, conforme ordem de classificacão, no 

prazo rnáximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo ünico. Quando o Banco de Gestores Escolares nAo dispuser de candidatos 

selecionados, poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal nomear profissional do 

magistério, observados os critérios estabelecidos no artigo 50  desta Lei, para ocupar o 

cargo em cornissão pelo periodo remanescente. 

Art. 8° Todos os atos da SeleçAo Páblica de que trata esta Lei serão publicados nos sites 

oficiais da Prefeitura Municipal. 

Rua: José Joaquirn de Souza, 10 - Centre, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 
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Art. 9° 0 Poder Püblico Municipal poderá regulamentar o disposto nesta lei por meio de 

Decreto. 

Art. 10° As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta dos recursos orçamentários da 

Secretaria da Educacão. 

Art. 11° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposicôes em 

contrário. 

Paco da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, em 14 de Setembro de 2022. 

' TH E' MATHEUS oDlD A Assinado de forma digital 
porMAThEUS PEREIRA 

MENDES:6282955 MENDES2829556372 

6372 D6dos:2022.09.14 
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ESTADO DO CEARA 
PREFE1TURA MUNICIPAL DE PEDRA BRAN CA 

EDITAL DE PuBucAçAo 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CEARA, Sr. Matheus Pereira 

Mendes, no uso da competéncia que Ihe confere o Art. 28, Inciso X, da Constituicao do 

Estado do Ceará, e Lei Municipal no 062/99, de 19 de Abril de 1999, RESOLVE 

PUBLICAR, mediante afixação em Flanelógrafo na sede da Prefeitura Municipal de Pedra 

Branca, localizada a Rua José Joaquim de Souza, no 10, Centro, a Lei no  798, de 14 de 

Setembro de 2022. 

PUBLIQUE-SE. 

DIVULGUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, aos 14 de Setembro de 2022. 

ATLII A Assinado de forma digital 
IVII%I I ILIJ.) rLflLIflt porMATHEUSPEREIRA 
MENDES:628295c'MENDES;62829556372 

6372 ! dad6s2022.09.14 
12:18:28 -03'00' 

Matheus Pereira Mendes 
Prefeito Municipal de Pedra Branca/CE. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: prefeitura.gestaomunicipa1pb@gmail.com  
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ANEXO II 
J4ODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

A Comissão Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 

Processo: TOMADA DE PREOS NQ SEQUENCIA/ANO 
Data e Hora de Abertura: as horas 
Razão Social: - CNPJ: 
Endereço: CEP: - 
Fone: Fax: 
Banco: _Agência N.: Conta Corrente n9: - 

OBJETO: CONTRATAçAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AS INsTITuIçOEs DE 
ENSINO DA EDucAcAo BASICA, ELABORAçAO E EXECUcAO DOS PLANOS DE TRABALHO E DAS 
AcOEs FINANCEIRAS, COM BASE NOS EDITAIS DOS PROJETOS FEDERAlS ORIUNDOS DO 
FNDE/MEC, JUNTO A SECRETARIA DE EDucAcAo DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 

VALOR GLOBAL:R$ ( ). 

PRAZO DE INIClO DOS sERvlcos: 05 (CINCO) DLAS UTEIS, a contar da emissão de Ordem de 
Serviço. 
PRAZOS DE ExEcuçAo E VIGENCIA: Prazo de execução estimado em 12 (doze) meses e 
vigência ate 12 (doze) meses, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da 
ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a 
critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n2  8.666/93, alterada e consolidada. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
Observaçöes: 
• 0 licitante declara que tern o pleno conhecimento, aceitação e curnprirá todas as obrigacoes 

contidas no anexo I - Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 

incluIdas todas as despesas necessárias a execucão dos serviços, inclusive as relacionadas 
corn: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licencas, alvarás, rnultas e/ou qualquer infraçOes; 
- seguros em geral, da infortunIstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuIzos causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execucão dos servicos. 

Local/Data: , de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

N2 DEScRIçAo DOS SERVIOS IJNID QTD~'UNIT. TOTAL 

VALOR MENSAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
VALOR TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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MODELO DE pRocuRAcAo/DEcLARAcOEs 

ITEM 01- MODELO DE pRocuRAcAo 

PRocuRAçAo 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por  seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificacao (nacionalidade, estado civil, 

e profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificacão (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE 
PREOS N2  SEQUENCIA/ANO, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitacão e 
proposta de precos e, assinar toda a documentacao necessária e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Codigo Civil 
está obrigado a satisfazer todas as obrigacoes contraIdas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ce.qov.br  
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ITEM 02- MODELO DE DECLARAcA0 

OBJETO: CONTRATAcAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AS INSTITUIçOES DE 
ENSINO DA EDucAçAo BASICA, ELABoRAcAo E EXECUcAO DOS PLANOS DE TRABALHO E 
DAS AcOES FINANCEIRAS, COM BASE NOS EDITAIS DOS PROJETOS FEDERAlS ORIUNDOS DO 
FNDE/MEC, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAçAO DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 

DECLARAçAO 

inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal 
0(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n e do CPF flQ 

DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREOS N2  XXXXXXXXXXX que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao MunicIpio de Pedra Branca, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicao Federal, nao emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fins de prova em processo licitatório, junto ao MunicIpio de Pedra Branca, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacäo para participar no 
presente certarne licitatório, bern assirn que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art 32, §2, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
NO 

Contrato de prestaçäo de serviços firmado 
entre o MunicIpio de Pedra Branca, através da 
secretaria DE EDUCAçAO e a Empresa 
abaixo qualificados, para o fim que nele se 
declara. 

o MUN!C!P10 DE PEDRA BRANCA, através da Secretaria pessoa jurIdica de direito pdblico 
interno, inscrita no CNPJ sob o N.2 e CGF sob o N. , através da(o) 

neste ato representada pelo Exmo. ,Sr(a). 
apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa juridica , estabelecida na 

inscrita no CNPJ sob o n.2 e C.G.F. sob o n2 neste ato representada por 
portador(a) do CPF n2 , apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 
tendo em vista o resultado da Licitaçâo procedida da TOMADA DE PREOS NO XXXXXXXXXXX, tudo de acordo 
corn as normas gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n2  8.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundamento a Lei n2  8.666/93 e suas alteracöes e a TOMADA DE 
PREOS NO XXXXXXXXXXX e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) , a proposta 
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcriçâo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avença é a CONT1ATAçAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA AS 
INSTITuIçOES DE ENSINO DA EDucAcAo BASICA, ELABoRAcAo E EXECUcAO DOS PLANOS DE 
TRABALHO E DAS AçOES FINANCEIRAS, COM BASE NOS EDITAIS DOS PROJETOS FEDERAlS ORIUNDOS 
DO FNDE/MEC, JUNTO A SECRETARIA DE EDucAçAo DO MUNICfPIO DE PEDRA BRANCA/CE. em 
execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, na conformidade do Projeto Básico, parte 
integrante deste instrumento independente de transcriçäo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade corn a 
execução dos serviços prestados no perlodo respectivo, mediante atesto do recebirnento do serviço prestado e 
notas fiscais/faturas, observadas a condiçöes da proposta adjudicada e o seguinte: 

3.2-Os pagamentos serão feitos de acordo corn a realização dos servicos, em ate 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigacão e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposicOes editalIcias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo corn os valores contidos na Proposta de Precos do licitante em conformidade corn projeto 
básico. 
3.3-Por ocasião da realizacäo dos servicos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em norne do MunicIpio de Pedra Branca, 
através da SECRETARIA CONTRATANTE, acompanhado das Certidöes Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundacão Getülio Vargas. 

Prefeltura Municipal de Pedra Branca 
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3.5 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO; Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisfveis, ou previsiveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucão do ajustado, ou ainda, em caso 
de forca major, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relacão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administracao para a justa remuneração do fornecirnento, objetivando a manutenção do equilfbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaraçao expressa, fica suberitendido que, no valor pago pelo contratante, estâo 
incluldas todas as despesas necessárias a execucão dos serviços, inclusive as relacionadas corn materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGNCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente instrumento terá prazo de execuçao ate 12 (doze) meses e vigência ate 12 (doze) meses, 
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de servicos, nos locais determinados 
pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n2  
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIZAçAO DOS SERVIOS 

5.1 - A realizacão dos serviços será de acordo corn as solicitaçôes requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem executados apOs o recebimento da respectiva Ordem de servico, junto a sede da Secretaria 
Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - 0 recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificacão da conformidade do serviço corn a especificacâo; 
5.2.2 - Definitivamente após verificacão da qualidade e quantidade do servico, pelo setor responsável pela 
solicitacao e consequentemente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORI GEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especIficos consignados no respectivo 0rçamento da SECRETARIA 
DE EDucAçAo, na(s) seguinte (s)Dotacao(öes) Orcamentária(s), respectivamente: 

CLAUSULA SETIMA - DAS OrnuGAcOEs DA CONTRATADA 
............................. 

7.1 - A Contratada para realizar as serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposicöes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realizacâo dos servicos objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dIvidas em favor de terceiros envolvidos na execução 
do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuicoes devidas a Previdência Social, obrigaçoes 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Püblica em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por ele 
assurnidas, todas as condicöes de habilitação e qualificacão exigidas na licitação; 
7.1.5 - Atender corn presteza e dignidade 0(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condicOes contratuais, acréscirnos ou supressOes que se fizerern necessários na 
forma estabelecida no Art 65, § 112  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administraçäo, para representá-lo na execução do contrato. As decisOes e 
providências que ultrapassarem a cornpetência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adocão das medidas convenientes; 

O GAO UNIDADE OR FUNçAO/SUBFUNcAO/PROGRAMA/ SERETARIA
ELEMENTO DE 

R P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS 
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CLAUSULA OITAVA- DAS oBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

8.1.A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern corno zelo na prestaço do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realizacão dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execuçâo do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condicôes estabelecidas neste Instrumento, bern como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o Iivre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestaçao dos serviços licitados, prestando-Ihe todas as informaçOes e 
esclarecirnentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA NONA - DAS sANçOEs 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançäes dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alteracôes. 
9.2 A Contratada, no caso de inadimplernento, ficará sujeita as seguintes sançOes: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratOria de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestacão dos 

serviços, contados do recebimento da ordern de compra/autorizacão de fornecimento no endereco constante do 
cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 

9.2.2.2- multa rnoratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realizaco dos serviços, as atividades da Administracäo, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obrigaçôes definidas neste 
instrurnento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sançöes previstas na Lei 0 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global rnáxirno da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensao ternporária do direito de participar em IicitacOes e impedimento de contratar corn a 
Adrninistração pelo prazo de ate S (cinco) anos, sem prejuIzo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominaçôes legais. 

9.5 - Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administracao Municipal, enquanto perdurarern 
os motivos deterrninantes da puniço, ou ate que seja prornovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condicOes pactuadas. 
10.2 - 0 nâo cumprimento das disposicôes especificadas neste Contrato implicará autornaticarnente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os direitos da Administração, corn relacão as norrnas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrurnento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindIvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omisso de pagamento pela Contratante; 

10.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer urna das partes; 
10.3.3 - Acerto em cornurn acordo por iniciativa de uma das partes, rnediante aviso por escrito corn 30 

(trinta) dias de antecedência, sem onus para arnbas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito corn a antecedência 
definida no subitem anterior. 

Prefeltura Municipal de Pedra Branca 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA AL'rERAçAo CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRESCIMOS F 

SUPRESSOES 

12.1 - Quaisquer alteracOes que venham a ocorrer neste Instrurnento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Administração reserva o direito de cancelar a licitacão, no todo ou em parte, de acordo corn as 
condicöes estabelecidas na legislaçào pertinente, assirn como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condicôes do contrato nos 
termos do art. 65, parágrafo 12,  da Lei n2  8.666/93, scm que caiba a Contratada o direito de reclamaçao ou 
indenizacão. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PuBLlcAcAo 

12.1 - A publicaçâo resurnida do instrumento deste contrato devera ser publicado por afixacao em local de 
costume, ate o quinto dia ütil do mês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA vINcuLAcAo AO EDITAL DE LIcITAcAo 

16.1 - 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenarnente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório, 
bern como a proposta formulada, no que esta nao contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos e situaçOes ornissos sero resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposicóes da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais LegislacOes em vigor. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

  

.4 

13.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Pedra Branca - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaçäo final, completa e exciusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente corn as testemunhas abaixo firmadas. 

Pedra Branca-CE, 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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